
D E C R E T O nº 1.804/2015   
 
CELSO BENEDITO DA SILVA, Prefeito Municipal de 
Bandeirantes, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições 
legais, 

 
 
 

 D E C R E T A 
 
 
 
Art. 1º - De conformidade com o disposto na Lei nº 

3.576/2015,  fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito 
Adicional Suplementar, por transposição, no valor de R$-233.000,00 (duzentos e 
trinta e três mil reais), para reforço das dotações orçamentárias elencadas no 
"caput" deste artigo. 
 
03 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
03.001 - Administração Geral 
04.122.0404.2-004 - Manutenção da Secretaria de Administração 
0310  0000 01.07.00.00  3.3.90.30.00.00  Material de Consumo........................R$- 
20.000,00 
0380  0000 01.07.00.00  3.3.90.39.00.00  Outros serv. T. P. Jurídica..............R$- 
50.000,00 
 
04 - SECRETARIA DA FAZENDA 
04.001 - Diretoria 
04.123.0413.2-013 - Precatório de Pequenas Causas e Valores 
0740  0000 01.07.00.00  3.1.90.91.00.00  Sentenças Judiciais..............................R$- 
33.000,00 
 
05 - SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 
05.002 - Divisão de Obras 
04.452.0430.1-002 - Conservação e Restauração de Rodovias 
                                Municipais 
1150  0000 01.07.00.00  4.4.90.51.00.00  Obras e Instalações..............................R$-
130.000,00 
T O T A L............................................................................................................................  
R$-233.000,00 

 
 



Art. 2º - Para a cobertura da referida transposição de 
valores, ficam anuladas externamente, as seguintes dotações orçamentárias da 
Câmara Municipal de Bandeirantes(PR). 
 
01 - LEGISLATIVO MUNICIPAL 
01.01 - Câmara Municipal 
01.031.0101-2-002 - Ação Legislativa 
0020 0001 01.07.00.00  3.3.90.03.00.00  Pensões do RPPS e do Militar...............R$- 
22.500,00 
0030 0001 01.07.00.00  3.1.90.11.00.00  Vencimentos e Vantagens Fixas................R$-
110.000,00 
0040 0001 01.07.00.00  3.1.90.13.00.00  Obrigações Patronais....................................R$- 
5.000,00 
0050 0001 01.07.00.00  3.1.90.91.00.00  Sentenças Judiciais.........................................R$-  
1.000,00 
0060 0001 01.07.00.00  3.3.90.14.00.00  Diárias Pessoal Civil.....................................R$- 
5.000,00 
0070 0001 01.07.00.00  3.3.90.30.00.00  Material de Consumo................................R$- 
10.500,00 
0080 0001 01.07.00.00  3.3.90.36.00.00  Outros serv. T. P. Física...........................R$-  
9.000,00 
0090 0001 01.07.00.00  3.3.90.39.00.00  Outros serv. T. P. Jurídica......................R$- 
40.000,00 
0100 0001 01.07.00.00  4.4.90.52.00.00  Equipamentos e material permanente R$ 
30.000,00 
T O T A L.............................................................................................................................     
R$-233.000,00 

 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
   
Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, 

Estado do Paraná, em 16 de dezembro de 2015. 
 
 
 
    Celso Benedito da Silva 
                Prefeito Municipal 
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